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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA....... VARA DO TRABALHO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ.

 

 

 

 

 

                       EDMUNDO SOARES DOMINGOS, brasileiro, casado,motorista, portador
da carteira de identidade de no.: 00665438010 do carteira nacional de habilitação,
expedida em 16/09/2014 e inscrito no CPF sob o no.: 905.464.747-72, com endereço na
Rua Luiz Izaltino de Oliveira, nº 0147, casa, Parque Turf Club, na cidade de Campos dos
Goytacazes/RJ - CEP: 28.015-170, filho de EDIMUNDO DOMINGOS E CORALINA

, CTPS nº 85031 Série: 024-RJ, PIS nº 12198020922,vem, por suaSOARES DOMINGOS
patrona que a este subscreve, com escritório profissional situado na Rua Gastão Machado,
nº 66 - sala 202, Centro,  Campos dos Goytacazes/RJ, onde espera e requer receber toda e 
qualquer notificação, perante Vossa Excelência propor a presente
                                                                        

 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

                   

Em face da:

 , pessoa jurídica de direito privado,                       VIAÇÃO CONQUISTENSE LTDA.

inscrita no CNPJ sob o nº 28.249.548/0001-99, com endereço na Rua Caldas Viana, nº 

209, Turf Club, na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ, Cep: 28.015-300,com fulcro na 

Consolidação das Leis do Trabalho, e consoante os fatos e fundamentos a seguir expostos:

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Requer o autor os benefícios da Justiça Gratuita por não possuir condições financeiras 

para arcar com os encargos do processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua 

família.
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I-      DO CONTRATO DE TRABALHO

                      

                     O Reclamante foi contratado em 01 de março de 2.000 para laborar na 

função de motorista, trabalhou até o dia 16 de abril de 2015.

 Que não foi feita a rescisão trabalhista do Reclamante até a presente data,                    

encontra-se sua CTPS em aberta até o presente momento.

 Que o ultimo salário que recebeu foi no mês de fevereiro de 2015, no valor                     

de R$ 1.858,95(um mil oitocentos e cinquenta oito reais e noventa cinco centavos); 

deixou de receber seus proventos referentes ao mês de março de 2015 e 16(dezesseis) dias 

do mês de abril de 2015.

 Encontrasse hoje o ora Reclamante completamente desamparado pelo                     

empregador.

 Não recebeu o aviso prévio, estava com duas férias vencidas, e não recebeu                      

o 13º salário nos exercícios de 2013,2014 e 5/12 avos de 2015.

 Também não recebeu a guia para dar entrada no Seguro Desemprego a quem                      

o trabalhador tem seu direito, por estar na mesma empresa por 5(cinco) anos.

 Nos últimos meses trabalhados o ora Reclamante sempre recebia seu salário                      

atrasado, fora do dia acordado.           

 O Reclamante não recebeu a rescisão sob o valor do seu ultimo salário que                      

foi de R$ 1.858,95(um mil e oitocentos cinquenta oito reais e noventa cinco centavos), 

rescisão esta em atraso, sendo cabível a multa dos artigos 477 e 467 da CLT.

 O Reclamante tentou receber os seus direitos com o Reclamado de forma                       

amigável, só que não obteve sucesso. Por isto, vem a juízo receber as verbas rescisórias 

que tem direito, a devida baixa na sua CTPS, que encontrasse em aberto.
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 Diante do exposto e provado o reclamante faz jus ao       

recebimento das diferenças das verbas rescisórias.

               

                  

II-   DOS PEDIDOS

 Primacialmente requer o Reclamante, seja deferida a gratuidade de justiça                        

requerida, tendo em vista estarem presentes as condições impostas pela Lei Federal n° 

1.060/50, conforme fundamentado.

 Ex positis, é o presente para por o cobro, perante Vossa Excelência, e em                        

face da Ré, os seguintes itens:

1) Requer a notificação da reclamada, via citação por edital, em virtude da ora 

reclamada ter saído do local constante do preâmbulo da inicial para, querendo, contestar 

os termos da presente sob o ônus de sofrer os efeitos da revelia;

2) Seja a Reclamada compelida a efetuar a devida baixa, alterações e 

atualizações na CTPS do Reclamante;

3) Seja a Reclamada compelida ao pagamento do salário referente ao mês de 

março de 2015 no valor de R$ 1.858,98(um mil e oitocentos cinquenta oito reais e 

noventa oito centavos);

4) Seja a Reclamada compelida ao pagamento dos 16(dezesseis dias) dias 

trabalhados no mês de abril de 2015, correspondente a R$ 991,44(novecentos e noventa 

um reais e quarenta quatro centavos);

5) Seja a Reclamada compelida a pagar o artigo 477 da CLT, a multa por ter 

atrasado o pagamento da rescisão do saldo de salário no valor de R$ 1.858,55(um mil 

oitocentos cinquenta oito reais e cinquenta cinco centavos);

6) Seja compelida a pagar o aviso prévio não recebido de acordo com a nova  

legislação (30 dias + 3 X 5 anos = 45 dias), que corresponde o valor de R$ 2.787,82(dois 

mil e setecentos e oitenta sete reais e oitenta dois centavos);

7) Seja a Reclamada compelida a pagar a multa do artigo 467 da CLT;

8) Seja a Reclamada compelida a pagar a multa do aviso prévio, na ordem de R$ 

2.787,82(dois mil setecentos oitenta sete reais e oitenta oito centavos);

9)         Seja a Reclamada compelida a pagar a multa do 13º salário do exercício de 

2014, na ordem de R$ 2.416,11(dois mil e quatrocentos dezesseis reais e onze centavos);
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10)       Seja a Reclamada compelida a pagar a multa do 13º salário do exercício 

de 2014, na ordem de R$ 2.416,11(dois mil e quatrocentos dezesseis reais e onze 

centavos);

11)       Seja a Reclamada compelida a pagar a multa do 13º salário do exercício 

de 2.013, na ordem de R$ 2.416,11(dois mil e quatrocentos dezesseis reais e onze 

centavos);

12)       Seja a reclamada compelida a pagar a multa do 13º salário de 5/12 avos de 

2015, na ordem de R$ 1.006,93(um mil e seis reais e noventa três centavos):

13)       Seja a Reclamada compelida a pagar os reflexos das férias + 1/3 do 

exercício de 2014, na ordem de R$ 2.416,63(dois mil e quatrocentos e dezesseis reais e 

sessenta três centavos);

14)       Seja a Reclamada compelida a pagar os reflexos das férias + 1/3 do 

exercício de 2013, na ordem de R$ 2.416,63(dois mil quatrocentos e dezesseis reais e 

sessenta três centavos);

15)       Seja a Reclamada compelida a pagar os reflexos das férias + 1/3 de 5/12 

avos do exercício de 2015, na ordem de R$ 1.006,93(um mil e seis reais e noventa três 

centavos);

16)       Seja a Reclamada compelida a pagar o FGTS, que nunca pagou no 

período trabalhado pelo ora Reclamante;

17)       Seja a Reclamada compelida a pagar a multa de 40%(quarenta por cento) 

sobre o FGTS, sob o valor a ser apurado pelo contador judicial;

18)        Requer a condenação da Reclamada ao pagamento ao Reclamante das 

diferenças forma da lei, tudo com a devida atualização legal, perfazendo um total de R$ 

24.380,06 (vinte quatro mil e trezentos e oitenta reais e seis centavos);

19)        Seja a Reclamada compelida a pagar os danos morais na ordem de R$ 

20.000,00(vinte mil reais) que o ora Reclamante sofre até o presente momento, sem 

receber seus proventos e a guia de seguro desemprego a quem tem direito para sustentar 

sua família e poder cumprir com pagamento de pensão alimentícia a que é compelido;

20)        Seja a Reclamada compelida a entregar as guias do Seguro Auxílio 

desemprego referente as parcelas que o ora Reclamante tem direito, ou que seja expedido 

um oficio pelo M.M. Juízo autorizando o Reclamante a receber de imediato as parcelas 

junto ao órgão competente;

21)        Seja a Reclamada compelida a pagar o INSS e FGTS sobre todo o período 

sobre o salário de R$ 1.858,95(um mil e oitocentos cinquenta oito reais e noventa cinco 

centavos);
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22)        Condenação nas custas, e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da 

condenação;

Tudo conforme restar apurado em liquidação de sentença, acrescidos os 

resultantes pecuniários de juros de mora e atualização monetária na forma da legislação 

pertinente.

Requer a citação da Ré para que esta, em querendo, conteste, apresente 

comparecimento à audiência de instrução e julgamento a ser designada.

Desde já protesta pela produção de provas em direito admitidas, testemunhal, 

particularmente quanto ao depoimento pessoal da Ré, e à prova documental e pericial, 

especialmente requerendo, para tanto, digne-se Vossa Excelência, em determinar a 

Reclamada à juntada na primeira oportunidade, dos documentos abaixo, sob as sanções 

dos arts. 9° da Consolidação das Leis do Trabalho e art. 359 do Código de Processo Civil:

a) Contrato de Trabalho;

b) Folhas de pagamento ou "holeritz" do Reclamante, durante todo o pacto 

laboral;

c) Cartões-ponto.

É atribuído à presente o valor de R$ 44.380,06(quarenta quatro mil e 

trezentos oitenta reais e seis centavos).

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Campos dos Goytacazes/RJ, 25 de agosto de 2015.

                                                   

 

                                  

 Márcia Regina Dantas Peixoto M.Barbosa    

 OAB/RJ 68.754                    
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ROL DE TESTEMUNHAS:

*Wanderson Alves da Silva

Rua Castro Alves, nº 122, Campos/RJ

*Diego Manhães de Melo

Rua Alvaro de Barros, nº 113, apt. 101, Campos/RJ

*Igor Manhães Madeira da Silva

Rua Alvaros de Barros 113, apt. 101, Campos/RJ
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AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a
todos quantos o presente  virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,EDITAL DE CITAÇÃO
fica(m) citado(s) VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP - CNPJ: 28.249.548/0001-99
, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência designada, conforme
abaixo:

Tipo: Una
Data: 25/11/2015
Hora: 13:15
, na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes localizada na RUA
TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES -
RJ - CEP: 28010-801, ciente(s) das observações que se seguem: 

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no
julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.
2) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o Autor,
preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor
ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato
social ou dos atos constitutivos da empresa.
3) Nos termos do art. 33, alínea “b” do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,
deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do
contrato social ou da última alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s)
do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.
4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no
sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.
5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de
acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº
120/2013 do CSJT, ambas do CSJT,  em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.
2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,
solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.
6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em
formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.
7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma
do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.
8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da
CLT.

: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTARATENÇÃO
ANEXADOS ELETRONICAMENTE. 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
CARTEIRA DE HABITAÇÃO Documento de Identificação 15082615394295900000024399497
COMPROVANTE DE 
RESIDENCIA

Documento Diverso 15082615391020400000024399440

CONTRA CHEQUE Recibo de Salário 15082615382438500000024399374
CTPS CTPS 15082615373994000000024399306
DECLARAÇÃO 
HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de 
Hipossuficiência

15082615370172200000024399254
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EXTRATO DO FGTS Extrato de Conta do FGTS 15082615355551700000024399164
PROCURAÇÃO Procuração 15082615351072800000024399088
Petição Inicial Petição Inicial 15082615281403100000024399085

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso (acima) 
na página
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

:ATENÇÃO
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da 
Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
AUTOR(ES): EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RÉU(RÉ): VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 

Em 25 de novembro de 2015, na sala de sessões da MM. 4ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, sob a direção da Exmo(a). Juíza FERNANDA STIPP, realizou-se
audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

 

Às 13h15min, aberta a audiência, foram, de ordem da  Juíza do Trabalho, apregoadasExmo(a).
as partes.

Presente o(a) autor(es), acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). MARCIA REGINA
DANTAS PEIXOTO MACHADO BARBOSA, OAB nº 68754/RJ.

Ausente o(a) réu(ré) e seu advogado.

Diante da ausência injustificada do(a) réu(ré), o(a) autor(es) requereu que seja considerado(a)
revel, além da aplicação da confissão quanto à matéria de fato.

O requerimento será apreciado quando da prolação da sentença.

Sine die para sentença.

 

E, para constar, eu, Adriana Andrade Aleixo de Castro, Secretária de Audiência, digitei a presente ata que
vai assinada na forma da Lei.

Nada mais.
FERNANDA STIPP

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

           Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos a V.Exa, para sentença.

 

CAMPOS DOS GOYTACAZES , 11 de Fevereiro de 2016

JOSE FRANCISCO GUEDES PINTO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe-JT

 

Remeto os autos à Contadoria para fins de liquidação de sentença, cujo arquivo é 
disponibilizado para o setor nesta data.

 

 

          CAMPOS DOS GOYTACAZES , 3 de Maio de 2016

FERNANDA STIPP

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

           Certifico,  nesta data, que não possui nos autos a variação salarial do autor de todo 

período trabalhado.

              Faço os autos conclusos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES , 20 de Maio de 2016

JORGE GUILHERME RIBEIRO MUNIZ
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe-JT

 

Venha a parte autora com sua variação salarial em todo período laborado, no prazo de 10 dias.

Vindo, remetam-se os autos para contadoria.

 

          CAMPOS DOS GOYTACAZES , 20 de Maio de 2016

 

FERNANDA STIPP

Juiza Titular de Vara do Trabalho
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DESTINATÁRIO(S):
MARCIA REGINA DANTAS PEIXOTO MACHADO BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir com sua variação salarial 
em todo período laborado, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO FEDERAL DA 4ª VARA CÍVEL DA CIDADE DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES/RJ:

 

 

 

PROCESSO N: 0011379-82.2015.5.01.0284

 

 

 

                                    , qualificado nos autos do processoEDMULDO SOARES DOMINGOS
em epigrafo, que move em face de , vem por suaVIAÇÃO CONQUISTENSE LTDA. - EPP
advogada abaixo assinada, à presença de Vossa Excelência, cumprir a última notificação
requerendo a variação salarial de todo período trabalhado pelo autor.

                                          Segue valores informado pelo sindicato da classe desta cidade, na
função motorista de todo exercício trabalhado pelo autor.

                                          Ano de 2.000 valor de R$ 678,77(seiscentos setenta oito reais e
setenta sete centavos);

                                          Ano de 2.001 valor de R$ 720,00(setecentos vinte reais);

                                          Ano de 2.001 valor de R$ 778,20(setecentos setenta oito reais e
vinte centavos);

                                          Ano de 2.003 valor de R$ 840,00(oitocentos quarenta reais);

                                          Ano de 2.004 valor de R$ 898,80(oitocentos noventa oito reais e
oitenta centavos);

                                          Ano de 2.005 valor de R$ 952,50(oitocentos cinquenta dois reais e
cinquenta centavos);

                                          Ano de 2.006 valor de R$ 996,60(novecentos noventa seis reais e
sessenta centavos);

                                          Ano de 2.007 valor de R$ 1.026,60(um mil vinte seis reais e
sessenta centavos);

                                          Ano de 2.008 valor de R$ 1.077,90(um mil setenta sete reais e
noventa centavos);

                                          Ano de 2.009 valor de R$ 1.121,00(um mil cento vinte um reais);

                                          Ano de 2.010 valor de R$ 1.199,40(um mil cento noventa nove reais
e quarenta centavos);
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                                          Ano de 2.011 valor de R$ 1.283,40(um mil duzentos oitenta três
reais quarenta centavos);

                                          Ano de 2.012 valor de R$ 1.488,74(um mil quatrocentos oitenta oito
reais e setenta quatro centavos);

                                          Ano de 2.013 valor de R$ 1.688,67(um mil seiscentos oitenta oito
reais e sessenta sete centavos);

                                          Ano de 2.014 valor de R$ 1.806,80(um mil oitocentos seis reais e
oitenta centavos);

                                          Ano de 2015 valor de R$ 1.970,00(um mil novecentos setenta reais)

                                          Diante o exposto, requerer prosseguimento do feito.

                       

                                          Nestes Termos.

                                          Pede Deferimento.

 

                         Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de maio de 2.016.

 

 

                                         Márcia Regina Dantas Peixoto M.Barbosa - OAB/RJ 68.754
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

           

Na forma do § 4º do art. 162 do CPC, o feito deverá prosseguir da seguinte forma :
REMETER A CONTADORIA. Sem mais era o que me cabia certificar. Nada mais.

 

CAMPOS DOS GOYTACAZES , 31 de Maio de 2016

JOSE FRANCISCO GUEDES PINTO

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16053110204965700000036182904

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16053110204965700000036182904
Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO GUEDES PINTO - 31/05/2016 10:20:49 - ebb5d56



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

            Certifico que, nesta data, anexei memória dos cálculos que integram a sentença.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de Junho de 2016.

MARCOS BARBOSA CARVALHO
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho da 1ª Região

Processo 0011379-82.2015.5.01.0284

Cálculo             0272.2016.0284

JurisCalc - Demonstrativo de Cálculo

VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPPxEDMUNDO SOARES DOMINGOS

01/03/2000 16/04/2015 26/08/2015
Data Ajuizamento: Data Liquidação:

30/06/2016Período do Calculo:

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Base 1 / 1,00 ) x 1,00 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
SALÁRIO RETIDO

Prop Dobra Dias

 Incide sobre INSS IRRF 

 1,00  0,00  2.015,29 1,022992 1.970,00
a

 1.970,00  1,00  1,00  1.970,00
(30/30) Não 30/30

 1 31/03/2015

 2,015.29

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Maior Remuneração / 1,00 ) x 1,00 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
MULTA ART. 477 DA CLT - ATRASO NA RESCISÃO

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 1,00  0,00  1.899,65 1,021894 1.858,95
a

 1.858,95  1,00  1,00  1.858,95
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 1,899.65

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Maior Remuneração / 1,00 ) x 1,00 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
SALDO DE SALÁRIO

Prop Dobra Dias

 Incide sobre INSS IRRF 

 1,00  0,00  1.013,15 1,021894 991,44
a

 1.858,95  1,00  1,00  991,44
(16/30) Não 30/30

 1 16/04/2015

 1,013.15

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Reflexos / 1,00 ) x 0,50 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
MULTA ART. 467 DA CLT - SALDO DE SALÁRIO

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 1,00  0,00  506,57 1,021894 495,72
a

 991,44  1,00  0,50  495,72
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 506.57

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Maior Remuneração / 30,00 ) x 75,00 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
AVISO PRÉVIO

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 1,00  0,00  4.749,12 1,021894 4.647,38
a

 1.858,95  30,00  75,00  4.647,38
Não Não 30/30

 1 16/04/2015
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VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPPxEDMUNDO SOARES DOMINGOS

01/03/2000 16/04/2015 26/08/2015
Data Ajuizamento: Data Liquidação:

30/06/2016Período do Calculo:

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Reflexos / 1,00 ) x Percentual do FGTS ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 1,00  0,00  379,93 1,021894 371,79
a

 4.647,38  1,00  0,08  371,79
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 379.93

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Reflexos / 1,00 ) x 0,50 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
MULTA ART. 467 DA CLT - AVISO PRÉVIO

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 1,00  0,00  2.374,56 1,021894 2.323,69
a

 4.647,38  1,00  0,50  2.323,69
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 2,374.56

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Base 1 / 12,00 ) x 1,00 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
13º SALÁRIO

Prop Dobra Dias

 Incide sobre INSS IRRF 

 12,00  0,00  1.746,42 1,034200 1.688,67
a

 1.688,67  12,00  1,00  1.688,67
Não Não 30/30

 1 31/12/2013

 12,00  0,00  1.852,67 1,025389 1.806,80
a

 1.806,80  12,00  1,00  1.806,80
Não Não 30/30

 1 31/12/2014

 5,00  0,00  838,80 1,021894 820,83
a

 1.970,00  12,00  1,00  820,83
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 4,437.89

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Reflexos / 1,00 ) x 0,50 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
MULTA ART. 467 DA CLT - 13º SALÁRIO

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 1,00  0,00  873,21 1,034200 844,34
a

 1.688,67  1,00  0,50  844,34
Não Não 30/30

 1 31/12/2013

 1,00  0,00  926,34 1,025389 903,40
a

 1.806,80  1,00  0,50  903,40
Não Não 30/30

 1 31/12/2014

 1,00  0,00  419,40 1,021894 410,42
a

 820,83  1,00  0,50  410,42
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 2,218.95

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Base 1 / 12,00 ) x 1,33 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
FÉRIAS + 1/3

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 12,00  0,00  2.684,17 1,021894 2.626,67
a

 1.970,00  12,00  1,33  2.626,67
Não Não 30/30

 1 16/04/2015
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VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPPxEDMUNDO SOARES DOMINGOS

01/03/2000 16/04/2015 26/08/2015
Data Ajuizamento: Data Liquidação:

30/06/2016Período do Calculo:

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Base 1 / 12,00 ) x 1,33 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
FÉRIAS + 1/3

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 12,00  0,00  2.684,17 1,021894 2.626,67
a

 1.970,00  12,00  1,33  2.626,67
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 4,00  0,00  894,72 1,021894 875,56
a

 1.970,00  12,00  1,33  875,56
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 6,263.06

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Reflexos / 1,00 ) x 0,50 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
MULTA ART. 467 DA CLT - FÉRIAS + 1/3

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 1,00  0,00  1.342,09 1,021894 1.313,34
a

 2.626,67  1,00  0,50  1.313,34
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 1,00  0,00  1.342,09 1,021894 1.313,34
a

 2.626,67  1,00  0,50  1.313,34
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 1,00  0,00  447,36 1,021894 437,78
a

 875,56  1,00  0,50  437,78
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 3,131.54

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Salário Mínimo / 1,00 ) x 1,00 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
INDENIZAÇÃO NÃO FORNECIMENTO GUIAS SEGURO DESEMPREGO

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 5,00  0,00  4.026,26 1,021894 3.940,00
a

 788,00  1,00  1,00  3.940,00
Não Não 30/30

 1 16/04/2015

 4,026.26

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

( ( Salário Mínimo / 1,00 ) x 1,00 ) x Quantidade

 Período de 01/03/2000 a 16/04/2015 
INDENIZACÃO POR DANO MORAL

Prop Dobra Dias

Não há incidências

 1,00  0,00  2.500,00 1,000000 2.500,00
a

 2.500,00  1,00  1,00  2.500,00
Não Não 30/30

 30 30/06/2016

 2,500.00
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho da 1ª Região

Processo 0011379-82.2015.5.01.0284

Cálculo             0272.2016.0284

JurisCalc - Resumo do Demonstrativo do Cálculo

EDMUNDO SOARES DOMINGOS VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPPx

SALÁRIO RETIDO  2.015,29

MULTA ART. 477 DA CLT - ATRASO NA RESCISÃO  1.899,65

SALDO DE SALÁRIO  1.013,15

MULTA ART. 467 DA CLT - SALDO DE SALÁRIO  506,57

AVISO PRÉVIO  4.749,12

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO  379,93

MULTA ART. 467 DA CLT - AVISO PRÉVIO  2.374,56

13º SALÁRIO  4.437,89

MULTA ART. 467 DA CLT - 13º SALÁRIO  2.218,95

FÉRIAS + 1/3  6.263,06

MULTA ART. 467 DA CLT - FÉRIAS + 1/3  3.131,54

INDENIZAÇÃO NÃO FORNECIMENTO GUIAS SEGURO DESEMPREGO  4.026,26

INDENIZACÃO POR DANO MORAL  2.500,00

MULTA SOBRE FGTS  151,97

MULTA ART. 467 S/ MULTA DO FGTS  75,99

Principal Corrigido  35.136,04 Bruto devido ao Reclamante  39.377,90

 379,93FGTS (8%) + Reflexos - Pago  0,00Depósito FGTS + Juros de Mora

 151,97 40,00Multa FGTS + Reflexos Honorários devidos a terceiros  0,00

Multa do Art 467 s/ Multa do FGTS  75,99  0,00Pensão Alimentícia

Juros de Mora sobre Principal  3.572,17 INSS devido pelo Reclamante  636,88

 61,80Juros de Mora sobre FGTS IRRF do Reclamante  0,00

Bruto devido ao Reclamante (1)  38.741,02Líquido devido ao Reclamante (5) 39.377,90

 636,88INSS Segurado

 1.673,87INSS devido pelo Reclamado  1.673,87INSS Empresa  23,00

 0,00Contribuição Social (Multa FGTS 10%)

 0,00Contribuição Social 0,5%

Outros débitos (3)  2.310,75Total devido ao INSS  1.673,87

Total Parcial  41.051,77

 787,56Custas de Conhecimento  6.829,45Base de cálculo IRRF

 196,89Custas de Liquidação IRRF do Reclamante  0,00

 984,45Custas pelo Reclamado (4)

Total devido pelo Reclamado (1+2+3+4)  42.036,22
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho da 1ª Região

Processo 0011379-82.2015.5.01.0284

Cálculo             0272.2016.0284

JurisCalc - Resumo do Demonstrativo do Cálculo

EDMUNDO SOARES DOMINGOS VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPPx

Emitido em 20/06/2016

Valores atualizados até 30/06/2016

Cálculo de acordo com a Lei Número 8.177/91, índice de 06/2016

 20,89 %Percentual de Parcelas Remuneratórias:

Percentual de Parcelas Tributáveis   :  20,89 %
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho da 1ª Região

Processo 0011379-82.2015.5.01.0284

Cálculo             0272.2016.0284

JurisCalc - Demonstrativo da Contribuição Social - Parcelas Deferidas

xEDMUNDO SOARES DOMINGOS VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

Verbas 

Remuneratória 

do Pacto

Verbas 

Remuneratóri

as Deferidas

INSS 

Segurado 

Atualizad

INSS 

Empresa 

Atualizad

INSS 

Terceiro 

Atualizad

Correção 

Monetária

Juros 

Trab %

Total 

Geral

INSS 

Segurado

INSS Retido INSS a 

Recolher

Competênci Total Verbas 

Remuneratórias

Total INSS Juros Multa

 0,00  1.688,67  151,98  0,00  0,00  0,00
13/13

 1.688,67  151,98  540,37  540,37 1,00000000  388,39 151,98  0,00 0,00

 0,00  1.806,80  162,61  0,00  0,00  0,00
13/14

 1.806,80  162,61  578,17  578,17 1,00000000  415,56 162,61  0,00 0,00

 0,00  1.970,00  177,30  0,00  0,00  0,00
03/15

 1.970,00  177,30  630,40  630,40 1,00000000  453,10 177,30  0,00 0,00

 0,00  991,44  79,32  0,00  0,00  0,00
04/15

 991,44  79,32  307,35  307,35 1,00000000  228,03 79,32  0,00 0,00

 0,00  820,83  65,67  0,00  0,00  0,00
13/15

 820,83  65,67  254,46  254,46 1,00000000  188,79 65,67  0,00 0,00

 2.310,75  0,00  0,00  2.310,75 0,00 1.673,87 636,88
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 

SENTENÇA PJe-JT

 

  Trata-se de reclamação trabalhista na qual o Autor afirma que foi dispensado injustamente
sem nada receber. Diz que o FGTS não foi recolhido. Alega que a CTPS encontra-se sem a
devida baixa. Pede pelas verbas rescisórias, multas e outros.

Ausente a Ré requereu o Autor fosse acolhida a revelia e confissão da mesma.

Provas documentais juntadas aos autos.

A parte autora apresentou razões finais remissivas.

Alçada no valor dado à inicial.

Proposta de conciliação prejudicada.

É o relatório.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Gratuidade de Justiça

Por presentes os requisitos da Lei 1.060/50 tenho o Autor por beneficiário da justiça gratuita
por, ante o salário apontado na inicial, não ter a mesma condições para arcar com as
despesas decorrentes do processo.

 

Competência dessa Especializada

A Justiça do Trabalho somente detém competência para determinar e executar o recolhimento
das contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas deferidas em sentenças
condenatórias que proferir, bem como, em relação aos valores constantes dos acordos que
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homologar (súm. 368/TST). Extingo o processo sem resolução do mérito quanto à
regularização dos recolhimentos previdenciários ao longo do contrato de trabalho, ante a
incompetência do Judiciário Trabalhista para apreciar a matéria.

 

Indeferimento da inicial

Considerando que o pedido de diferenças salariais se baseia integralmente em norma coletiva
específica e que o Autor não trouxe estas normas aos autos, indefiro a inicial, com fulcro no
art. 320 c/c 330, I, ambos do NCPC, subsidiariamente aplicado e extingo o pedido sem
apreciação do mérito.

 

Revelia

Face a ausência da Ré em audiência para a qual fora devidamente citada, conheço de sua
revelia aplicando a pena de confissão quanto a matéria fática.

 

Distrato

Ante a confissão da empregadora, tenho por devidas as seguintes verbas do distrato:

1) Salário do mês de março de 2015;

2) Saldo de salário de 16 dias do mês de abril de 2015;

3) Aviso prévio de 45 dias (conforme pedido);

4) 13º salário integral de 2013;

5) 13º salário integral de 2014;

6) 13º salário proporcional de 05/12 (projeção do aviso);

7) Férias vencidas de 2013/2014 e 2014/2015, de forma simples, conforme pedido, ambas
acrescidas de 1/3;

8) Férias proporcionais 4/12 com 1/3;

9) Depósito do FGTS de todo período laboral;

10) Multa de 40% sobre o FGTS;

11) Multa do Art.467 da CLT, sobre as parcelas supra;

12) Multa do Art.477 da CLT.

 

Deverá a Ré proceder à baixa na CTPS do Autor com data de 31/05/2015, ante a projeção do
aviso prévio. No inadimplemento por parte da Ré quanto à anotação, deverá a Secretaria da
Vara proceder, designando dia e hora para tanto.
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No mais, condeno a Ré na paga de indenização do seguro-desemprego, considerando que as
guias não foram entregues no prazo legal, obstando o recebimento do benefício, devendo ser
observadas as regras do CODEFAT.

 

Indenização por danos morais - resilição sem pagamento

Certo que o atraso no pagamento das resilitórias traz para o empregado efetivo dano moral, já
que o mesmo depende do montante a ser recebido para arcar com suas despesas habituais,
ante a natureza alimentar do salário. Deste modo, ao atrasar a empregadora o pagamento das
resilitórias, incide em ato ilícito causador de dano moral ao trabalhador, que tem de socorrer-se
da ajuda alheia para sua manutenção, enquanto o empregador silencia-se.

Assim, tenho por presente o dano moral e condeno a empregadora no pagamento de R$
2.500,00.

O valor fixado já se encontra atualizado e corrigido até a data de prolação da presente
sentença.

 

Honorários advocatícios

Improcede o pedido de honorários pleiteados por, na Justiça do Trabalho, somente serem
cabíveis os honorários assistenciais previstos na Lei 5.584/70. No mesmo sentido posiciona-se
o E. TST em enunciados 219 e 329.

 

Dedução

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título, para que não se opere o enriquecimento sem
causa.

 

INSS

Sobre as parcelas de natureza salarial deve incidir contribuição previdenciária a ser calculada
mês a mês, aplicando-se as alíquotas pertinentes, observado o limite máximo do salário de
contribuição, nos termos do art. 276 § 4° do Decreto 3.048/99 que regulamenta a Lei 8.212/91.

Declaro que as seguintes parcelas deferidas na presente sentença possuem natureza
indenizatória e não estão sujeitas a recolhimento previdenciário: aviso prévio, férias, depósitos
do FGTS, incluindo os 40%, multas dos arts. 467 e 477 da CLT e indenização por danos
morais.

 

Imposto de renda

O imposto de renda devido à Receita Federal decorrente desta sentença fica a cargo do Autor,
de acordo com os percentuais previstos nas normas tributárias sendo que a Ré tem a
obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo trabalhador e efetuar o
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recolhimento das respectivas importâncias, nos prazos legais (Provimento 01/96), sendo desde
já deferido o cômputo nos termos da Lei 7.713/88 no art. 12-A.

Quanto aos juros de mora estes não devem fazer parte da base de cálculo do imposto de
renda, ante o disposto no art. 46, § 1º da Lei 8.541 c.c. art. 404 do CCB.

Considerando que o CTN garante que as indenizações que não acarretem acréscimo
patrimonial não podem configurar como fato gerador de imposto de renda e que o § 1º do art.
46 da Lei 8.541 estabelece que os juros e as indenizações por lucros cessantes não sofrem
incidência fiscal, certo que não se pode concluir pela tributação dos juros de mora à luz do
disposto no art. 404 do CCB, já que os mesmos constituem verba indenizatória decorrente dos
prejuízos causados pelo devedor ao credor ante o pagamento em atraso.

Por fim, cabe salientar que diferentemente do anteriormente colocado no antigo Código Civil
de 16, não se pode hoje aplicar de modo genérico a regra de que o acessório segue a sorte do
principal, devendo tal ser excetuado de acordo com as particularidades do acessório, face as
regras do novo CCB. Aqui, ainda que o principal tenha caráter de renda, certo que os juros que
lhe são acessórios constituem mera indenização por perdas e danos.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a incompetência desta especializada para julgar o pedido de
contribuições previdenciárias, extingo sem julgamento do mérito o pedido de diferenças
salariais e julgo procedente em parte a presente reclamação, para condenar a Ré, nos
seguintes títulos, tudo nos termos da fundamentação que este dispositivo abraça:

1) Proceder à baixa na CTPS do Autor com data de 31.05.2015;

2) Salário do mês de março de 2015;

3) Saldo de salário de 16 dias do mês de abril de 2015;

4) Aviso prévio de 45 dias (conforme pedido);

5) 13º salário integral de 2013;

6) 13º salário integral de 2014;

7) 13º salário proporcional de 05/12 (projeção do aviso);

8) Férias vencidas de 2013/2014 e 2014/2015, de forma simples, conforme pedido, ambas
acrescidas de 1/3;

9) Férias proporcionais 4/12 com 1/3;

10) Depósito do FGTS de todo período laboral;

11) Multa de 40% sobre o FGTS;

12) Multa do Art.467 da CLT, sobre as parcelas supra;

13) Multa do Art.477 da CLT;

14) Indenização do seguro-desemprego;
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15) Indenização de danos morais.

 

INSS - R$ 2.310,75

IR - R$ 0,00

 

Total bruto da condenação: R$ 42.036,22

Total líquido ao trabalhador: R$ 38.741,02

 

Custas de R$ 787,56 calculadas sobre o valor da condenação de R$ 39.377,90, pela Ré.
Custas de liquidação de R$ 196,89 pela Ré.

Juros e correção monetária na forma da Lei, observado quanto à correção monetária o
disposto na Sum. 381 do TST.

Cálculos elaborados pelo ilustre Calculista da Vara, observado o sistema Juriscalc.

Venha a Ré com o devido em 15 dias, a contar do trânsito em julgado da decisão, sob
pena do disposto no art. 523, §§ 1º e 3º do novo CPC, subsidiariamente aplicado.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso de embargos declaratórios
opostos que não aponte, expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

), obscuridade (termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos condição
) ou omissão (específica que impeça que a sentença seja inteligível em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido rechaçados,
), caracterizará intuito procrastinatório ede forma implícita, pelos fundamentos da sentença

sujeitará a parte ao pagamento de MULTA.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos declaratórios para serem
sanados, conforme art. 897-A, § 1º da CLT.

Intimem-se as partes.

 

 

CAMPOS DOS GOYTACAZES ,20 de Junho de 2016
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FERNANDA STIPP

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

 

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de Junho de 2016

FERNANDA STIPP
Juiz do Trabalho Titular
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DESTINATÁRIO(S):
MARCIA REGINA DANTAS PEIXOTO MACHADO BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da sentença de Id 
e7d06c0

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a
todos quantos o presente  virem ou dele tiverem conhecimento que, porEDITAL DE NOTIFICAÇÃO
este, fica(m) notificado(s) VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP - CNPJ: 28.249.548/0001-99
, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para  ciencia da sentença e7d06c0
Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
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EXCELENTÍSSIMA SRA. DRA. JUÍZA FEDERAL DA 4ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ:

 

 

 

 

Processo nº: 0011379-82.2015.5.01.0284

 

 

 

 

 

                                     , qualificado nos autos do processoEDMUNDO SOARES DOMINGOS
em epigrafo, que move em face da , vem por suaVIAÇÃO CONQUISTENSE LTDA -EPP
advogada abaixo assinado, à presença de Vossa Excelência, expor e ao final requerer:

1- A ré foi citada por Edital no dia 21/06/2016, após seu prazo de 15 dias, não apresentou 
recurso e não cumpriu a sentença;

2- De acordo com o art. 523§§ 1º e 3º do novo CPC, vem o autor apresentar a Execução da 
Sentença:

   *   Valor da condenação de R$ 39.377,90(trinta nove mil trezentos setenta sete reais e
noventa centavos), acrescido de 10%(dez por cento) de acordo com o § 1º do art. 523 do CPC, 
será de R$ 43.315,69(quarenta três mil trezentos quinze reais e sessenta nove centavos);

3- Em virtude da ré ter fechado as portas, vem o autor juntar neste momento CERTIDÃO DE
INTEIRO TEOR de um imóvel de propriedade do sócio da ré (MELCHISEDECK FERREIRA
ALVES E SUA ESPOSA ESTHER MANHÃES ALVES),   para que seja feito o gravame no
imóvel   na Rua Caldas Viana, nº: 209, Pq. Saldanha Marinho, nesta cidade de Campos dos
Goytacazes/RJ;

                                        Diante o exposto, requer a penhora no imóvel da Certidão em anexo,
junto ao Cartório 2º Oficio de Justiça no valor de R$ 43.315,69(quarenta três mil trezentos
quinze reais e sessenta nove centavos).

 Nestes Termos.                                          

                                           Pede Deferimento.

          Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de julho de 2016.
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                                              Márcia Regina Dantas Peixoto M.Barbosa - OAB/RJ 68.754
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https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16071718221654700000038785361
Assinado eletronicamente por: MARCIA REGINA DANTAS PEIXOTO MACHADO BARBOSA - 17/07/2016 18:26:34 - f3880ef



Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16071718221654700000038785361

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16071718221654700000038785361
Assinado eletronicamente por: MARCIA REGINA DANTAS PEIXOTO MACHADO BARBOSA - 17/07/2016 18:26:34 - f3880ef



Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16071718230430600000038785370

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16071718230430600000038785370
Assinado eletronicamente por: MARCIA REGINA DANTAS PEIXOTO MACHADO BARBOSA - 17/07/2016 18:26:35 - 869d455



Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16071718230430600000038785370

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16071718230430600000038785370
Assinado eletronicamente por: MARCIA REGINA DANTAS PEIXOTO MACHADO BARBOSA - 17/07/2016 18:26:35 - 869d455



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 

DESP

ACHO PJe-JT

                                                          Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.

                                             Após, intime-se a reclamada para proceder ao pagamento da 
condenação no prazo de 15 dias (art. 523, CPC).

                                             Decorrido "in albis" o prazo legal, voltem conclusos para 
apreciação do pedido de penhora sobre o imóvel indicado.  

 

 

          CAMPOS DOS GOYTACAZES , 22 de Julho de 2016

 

 

 

FERNANDA STIPP

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16072216345290100000039174016

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16072216345290100000039174016
Assinado eletronicamente por: FERNANDA STIPP - 25/07/2016 10:00:43 - fb301f2



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

DECURSO DE PRAZO

 

            Certifico que, no dia     01/07/2016 (sexta-feira)  , decorreu o prazo de  8  dias, sem 

que houvesse interposição de recurso, tendo transitada em julgado a decisão de ID

CAMPOS DOS GOYTACAZES , 17 de Agosto de 2016

DENISE SANTOS DE OLIVEIRA ALVES

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16081716300404200000040200354

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16081716300404200000040200354
Assinado eletronicamente por: DENISE SANTOS DE OLIVEIRA ALVES - 17/08/2016 16:30:03 - 06fc92a



O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a
todos quantos o presente  virem ou dele tiverem conhecimento que, porEDITAL DE NOTIFICAÇÃO
este, fica(m) notificado(s) VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP - CNPJ: 28.249.548/0001-99 , que
se encontra(m) em local incerto e não sabido para proceder ao pagamento da condenação no prazo
de 15 dias (art. 523, CPC).
Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16081813202455800000040224284

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16081813202455800000040224284
Assinado eletronicamente por: VICTOR FERREIRA DE OLIVEIRA - 18/08/2016 13:20:24 - 8026235



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

                       Certifico que decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação da
reclamada. Na forma do § 4º do

art. 203 do NCPC, o feito deverá prosseguir da seguinte forma : VOLTAR
CONCLUSOS PARA APRECIAÇÃO DO

PEDIDO DE PENHORA . Sem mais era o que me cabia certificar. Nada mais.

 

 

CAMPOS DOS GOYTACAZES , 26 de Setembro de 2016

JOSE FRANCISCO GUEDES PINTO

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16092609435553600000042066747

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16092609435553600000042066747
Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO GUEDES PINTO - 26/09/2016 09:43:55 - f7f6842



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe-JT

 

Expeça-se mandado de penhora e avaliação que deverá incidir sobre o imóvel indicado.

 

          CAMPOS DOS GOYTACAZES , 4 de Outubro de 2016

 

 

 

FERNANDA STIPP

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16092609442436900000042066825

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16092609442436900000042066825
Assinado eletronicamente por: FERNANDA STIPP - 10/10/2016 09:05:45 - 5fe0d42



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

: PROCESSO 0011379-82.2015.5.01.0284
: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE

RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 

                       MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO PJe-JT

 
: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPPDESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA

RUA CALDAS VIANA, 209, citação por edital, PARQUE CALIFORNIA, CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - RJ - CEP: 28015-300

 

 O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, no uso de
suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E

 do imóvel conforme documentos em anexo do(s) executado(s)   AVALIAÇÃO VIACAO
 quanto bastem à garantia da execução doCONQUISTENSE LTDA - EPP - CNPJ: 28.249.548/0001-99

(s) valor(es) abaixo indicado(s):

 

Principal: R$ 42.036,22

 

Subtotal: R$ 42.036,22

 

Total: R$ 42.036,22

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e 
feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16101013541206300000042813374

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16101013541206300000042813374
Assinado eletronicamente por: VICTOR FERREIRA DE OLIVEIRA - 10/10/2016 13:54:12 - 459fb42



Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 225, VII, CPC)

CAMPOS DOS GOYTACAZES ,10 de Outubro de 2016

VICTOR FERREIRA DE OLIVEIRA

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16101013541206300000042813374

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16101013541206300000042813374
Assinado eletronicamente por: VICTOR FERREIRA DE OLIVEIRA - 10/10/2016 13:54:12 - 459fb42



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0011379-82.2015.5.01.0284 
 RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

 RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 ID do mandado: 459fb42
 Destinatário: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que na presente data compareci à Rua Caldas Viana, 209 e constatei que o
Réu Viação Conquistense Ltda - EPP encerrou as suas atividades, fato esse confirmado pelos
comerciantes da localidade, razão pela qual devolvo o mandado, permanecendo à disposição
do i. Juízo.

 

Campos, 19/102016

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de Outubro de 2016

FERNANDA LOBOSCO DE LIMA
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16102415075475500000043549468

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16102415075475500000043549468
Assinado eletronicamente por: FERNANDA LOBOSCO DE LIMA - 24/10/2016 15:15:47 - f0e0955



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

           
Certifico que, é de conhecimento desta secretaria que todos os meios de execução(Bacen, Renajud,
Infojud, CCS e DOI)

utilizados contra a Reclamada VIAÇÃO CONQUISTENSE LTDA EPP restam infrutíferos. Quanto
a seus sócios, os

mesmos acabam sendo citados por edital após inúmeras tentativas negativas de citação por
mandado. Tudo conforme

processo 0010732-87.2015.5.01.0284. Faço os autos conclusos a V.Exa.

CAMPOS DOS GOYTACAZES , 28 de Outubro de 2016

JOSE FRANCISCO GUEDES PINTO

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16102810564820300000043831270

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16102810564820300000043831270
Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO GUEDES PINTO - 28/10/2016 10:56:48 - 39120fe



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe-JT

 

 

Considerando as tentativas frustradas de penhora on line, Renajud e Infojud. Intime-se o autor para
que venha com meios

 de prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de renúncia de seu crédito eEFETIVOS
extinção de execução.

 

 

          CAMPOS DOS GOYTACAZES , 28 de Outubro de 2016

STHER SCHETTINO

Juiz(a) de Vara do Trabalho

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16102810581740100000043831453

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16102810581740100000043831453
Assinado eletronicamente por: STHER SCHETTINO - 03/11/2016 12:44:56 - f6fa799



DESTINATÁRIO(S):
MARCIA REGINA DANTAS PEIXOTO MACHADO BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho de Id 
f6fa799.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 16110712225757900000044172725

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16110712225757900000044172725
Assinado eletronicamente por: ANDREA AZEREDO HENRIQUES MEDINA GOMES - 07/11/2016 12:22:57 - 9367da5



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

           

Certifico que decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação do autor quanto a meios 
de prosseguimento da execução. Faço os autos conclusos a V.Exa.

CAMPOS DOS GOYTACAZES , 10 de Fevereiro de 2017

VICTOR FERREIRA DE OLIVEIRA

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 17021013484532600000048192053

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17021013484532600000048192053
Assinado eletronicamente por: VICTOR FERREIRA DE OLIVEIRA - 10/02/2017 13:48:45 - 99eb2fc



Ante o teor da certidão retro, declaro extinta a execução na forma do art.794 (924 NCPC IV),
III DO CPC, após as anotações de praxe, dê-se baixa e arquive-se.

 

Campos, 10/02/2017

 

Fernanda Stipp

Juíza da Trabalho

 

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de Fevereiro de 2017

FERNANDA STIPP
Juiz do Trabalho Titular

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 17021013494014600000048192224

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17021013494014600000048192224
Assinado eletronicamente por: FERNANDA STIPP - 10/02/2017 19:25:40 - b0074dc



EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ) - TRT-1.ª REGIÃO:

 

Aut. n.º 0011379-82.2015.5.01.0284

 

 

 

 

 

EDMUNDO SOARES DOMINGOS, já qualificado nos autos da ação acima identificada, vem

por meio de sua advogada constituída, perante Vossa Excelência,  pelo desarquivamento dopedir

processo em tela, informando, para tanto, que o autor é beneficiário da gratuidade de justiça, razão pela

qual deixou de recolher as custas judiciais para tal mister.

 

Tendo em vista o despacho de ID fb301f2, requerer o prosseguimento da execução no imóvel

indicado nos ID 20ad900, f3880ef e 869d455.

 

Pede e espera deferimento.

 

Campos dos Goytacazes (RJ), 20 setembro de 2018.

 

 

 

Camila Carvalho Abreu

OAB/RJ 175.392

 

 

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 18122117544979100000086430231

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18122117544979100000086430231
Assinado eletronicamente por: CAMILA CARVALHO ABREU - 21/12/2018 17:54:49 - e9d10a4



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para trazer aos autos a certidão de inteiro teor do imóvel indicado, 
tendo em vista que já se passaram mais de 02 (dois anos) da juntada anterior, em 20 dias.

      CAMPOS DOS GOYTACAZES , 3 de Setembro de 2019

 

 

RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 19090316023627200000099785292

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19090316023627200000099785292
Assinado eletronicamente por: RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA - 03/09/2019 16:18:17 - e5960de



DESTINATÁRIO(S):
MARCIA REGINA DANTAS PEIXOTO MACHADO BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para trazer aos autos a certidão de inteiro teor
do imóvel indicado, tendo em vista que já se passaram mais de 02 (dois anos) da juntada anterior, em 20
dias. Conforme despacho de id.e5960de.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 19090316334807000000099790892

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19090316334807000000099790892
Assinado eletronicamente por: MARCOS BARBOSA CARVALHO - 03/09/2019 16:34:01 - 4a8cefd



MM. JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0011379-82.2015.5.01.0284

 

 

 

 

EDMUNDO SOARES DOMINGOS, já devidamente qualificado (a) nos autos do processo em
epígrafe, vem a Vossa Excelência, protestar pela juntada do Substabelecimento que segue em anexo.

 

Nestes termos que pede deferimento.

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de setembro de 2019.

 

Adão Gilmar Tavares

OAB/RJ 049.658

Cecília H. P Vianna

OAB/RJ 206.324

 

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 19091913532621500000100836861

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19091913532621500000100836861
Assinado eletronicamente por: CECILIA HELENA PECANHA VIANNA - 19/09/2019 13:55:23 - 31a3947
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0011379-82.2015.5.01.0284

 

 

 

 

EDMUNDO SOARES DOMINGOS, já devidamente qualificado (a) nos autos do processo em
epígrafe, vem a Vossa Excelência, por seus patronos infra-assinados, em atendimento ao despacho do Id
E5960de, requerer a juntada da Certidão de Inteiro Teor do Imóvel indicado, requerendo prosseguimento
do feito.

Bem como, requer que as futuras publicações saiam em nome dos patronos informados no Id 31a3947.

 

Nestes termos que pede deferimento.

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de outubro de 2019.

 

Adão Gilmar Tavares                                                                                                                                    
Cecília H. P Vianna

OAB/RJ 049.658                                                                                                                                            
OAB/RJ 206.324

 

 

 

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 19100314182090300000101772901

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19100314182090300000101772901
Assinado eletronicamente por: CECILIA HELENA PECANHA VIANNA - 03/10/2019 14:18:20 - 989db03



MM. JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0011379-82.2015.5.01.0284

 

 

 

 

 EDMUNDO SOARES DOMINGOS, já devidamente qualificado (a) nos autos do processo em epígrafe, vem a Vossa
Excelência, por seus patronos infra-assinados, em atendimento ao despacho do  requerer a juntada da Certidão deId E5960de,
Inteiro Teor do Imóvel indicado, requerendo prosseguimento do feito.

Bem como, requer que as futuras publicações saiam em nome dos patronos informados no Id 31a3947.

 

Nestes termos que pede deferimento.

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de outubro de 2019.

 

Adão Gilmar Tavares  Cecília H. P Vianna                                                                       

OAB/RJ 049.658  OAB/RJ 206.324                                                                               

 

 

 

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 19100315381758000000101783091

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19100315381758000000101783091
Assinado eletronicamente por: CECILIA HELENA PECANHA VIANNA - 03/10/2019 15:40:06 - 75ea9d2
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação que deverá incidir sobre o imóvel indicado pelo 
reclamante.

      CAMPOS DOS GOYTACAZES , 23 de Outubro de 2019

 

 

RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 19102318274373800000103005342

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19102318274373800000103005342
Assinado eletronicamente por: RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA - 24/10/2019 00:24:19 - fe1f413



 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes
RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 

28010-801
tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

  : VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPPDESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
28013-305 - RUA CALDAS VIANA , 209 - PARQUE CALIFORNIA - CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - RIO DE JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA da 4ª Vara do Trabalho de Campos dos
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for
distribuído que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A

 de imóvel situado na rua: Caldas Viana.nº 209 CEP;28013-305PENHORA E AVALIAÇÃO
Califórnia, Campos dos Goytacazes do(s) executado(s)   VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP
  para à garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s). Conforme despacho de id.  cujafe1f413
registro do imóvel segue em anexo.

Principal: R$: 42.036,22

Subtotal:R$: 42.036,22

Total: R$: 42.036,22

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e 
feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

CAMPOS DOS GOYTACAZES ,24 de Outubro de 2019

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 19102413482918200000103047086

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19102413482918200000103047086
Assinado eletronicamente por: MARCOS BARBOSA CARVALHO - 24/10/2019 13:48:37 - 7d6799c



MARCOS BARBOSA CARVALHO

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284 
 RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

 RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

 ID do mandado: 7d6799c
 Destinatário: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que em 13/12/2019 compareci no endereço constante no
mandado, oportunidade que penhorei e avaliei o imóvel, sem adentrar nas dependências do
mesmo, consoante os termos do Ato no. 19/2012, artigo 10, parágrafo 2º sendo certa que a
avaliação foi feita por estimativa conforme previsão do respectivo instrumento legal.

Assim, devolvo anexo, segue o mandado de Penhora e Avaliação.

 

 

, 13 de Dezembro de 2019

FERNANDA LOBOSCO DE LIMA
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 19121315215417000000105889181

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121315215417000000105889181
Assinado eletronicamente por: FERNANDA LOBOSCO DE LIMA - 13/12/2019 15:23:20 - 047089a
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 
28010-801

tel:   -  e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011379-82.2015.5.01.0284 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

DESPACHO PJe

Vistos.

Diligencie a secretaria junto ao sistema Jucerja para verificação do quadro societário da reclamada.

Vindo, intimem-se os sócios por mandado para ciência da penhora de id nº 4d57c7a, devendo o oficial de
justiça nomear depositário para o bem.

Devidamente intimados e decorridos os prazos, leve-se o bem à praça/leilão.

 

      CAMPOS DOS GOYTACAZES , 30 de Janeiro de 2020

 

 

RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20013007550639100000107375147

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20013007550639100000107375147
Assinado eletronicamente por: RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA - 30/01/2020 15:09:41 - 54357f1



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

Certifico que a consulta JUCERJA foi POSITIVA, conforme documento em anexo.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 11 de fevereiro de 2020.

MARTA HELENA NOGUEIRA MARTINS

Assistente de Diretor de Secretaria

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20021115554944300000108103229

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20021115554944300000108103229
Assinado eletronicamente por: MARTA HELENA NOGUEIRA MARTINS - 11/02/2020 15:56:19 - 7163852



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro - JUCERJA

Número do Relatório

233256

Data:

11/02/2020 15:53:58

Situação Atual

Registro Ativo

Denominação Social

VIACAO CONQUISTENSE LTDA

Nomes Antigos:

VIACAO CONQUISTENSE LTDA

NIRE

33.2.0103918-1

CNPJ/MF

28.249.548/0001-99

Data de Arquiv. do Ato Constitutivo

27/06/1984

Data de Início de Atividade

27/06/1984

Prazo de Duração

-

Nome/CPF/Endereços

ESTHER MANHAES ALVES 

879.652.087-68

- RJ

Data de 

Admissão

27/06/1984

Data de Saída

-

Cargo

Sócio

Capital

R$ 2.900,00

Nome/CPF/Endereços

HEROILTON FIUZA ALVES 

473.479.617-34

Rua Fernando Ferrari, 273 - Parque 

Joquei Club, Campos dos Goytacazes - 

RJ, 28020260

Data de 

Admissão

07/04/2008

Data de Saída

-

Cargo

Administrador

Capital

R$ 0,00

Nome/CPF/Endereços

HEROILTON FIUZA ALVES 

473.479.617-34

Rua Fernando Ferrari, 273 - Parque 

Joquei Club, Campos dos Goytacazes - 

RJ, 28020260

Data de 

Admissão

07/04/2008

Data de Saída

-

Cargo

Sócio

Capital

R$ 0,00

Nome/CPF/Endereços

MELCHISEDECK FERREIRA ALVES 

454.116.897-91

- RJ

Data de 

Admissão

27/06/1984

Data de Saída

-

Cargo

Sócio/Espólio

Capital

R$ 41.000,00

Nome/CPF/Endereços

NELSON FERREIRA ALVES 

Data de 

Admissão

Data de Saída

-

Cargo

Sócio

Capital

R$ 6.000,00

Endereço Completo

Rua CALDAS VIANA, 209, TURF CLUB - Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, 20000000

Sócio/Administrador

Page 1 of 2JUCERJA - Extranet

11/02/2020https://www.jucerja.rj.gov.br/Servicos/Extranet/EmpresaRelatorio

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20021115561318400000108103289

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20021115561318400000108103289
Assinado eletronicamente por: MARTA HELENA NOGUEIRA MARTINS - 11/02/2020 15:56:19 - fd0a397



189.379.267-68

- RJ

27/06/1984

Nome/CPF/Endereços

GEREMIAS MANHAES ALVES 

026.978.137-48

Rua Doutor Abelardo de Mello, 127 - 

Parque Jockey Club, Campos dos 

Goytacazes - RJ

Data de 

Admissão

07/04/2008

Data de Saída

-

Cargo

Administrador

Capital

R$ 100,00

Nome/CPF/Endereços

GEREMIAS MANHAES ALVES 

026.978.137-48

Rua Doutor Abelardo de Mello, 127 - 

Parque Jockey Club, Campos dos 

Goytacazes - RJ

Data de 

Admissão

07/04/2008

Data de Saída

-

Cargo

Sócio

Capital

R$ 100,00

Page 2 of 2JUCERJA - Extranet

11/02/2020https://www.jucerja.rj.gov.br/Servicos/Extranet/EmpresaRelatorio

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20021115561318400000108103289

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20021115561318400000108103289
Assinado eletronicamente por: MARTA HELENA NOGUEIRA MARTINS - 11/02/2020 15:56:19 - fd0a397



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

                                                                                    MANDADO DE NOTIFICAÇÃO - PJE

 

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: HEROILTON FIUZA ALVES CPF 473.479.617-34

Rua Fernando Ferrari, 273 - Parque Joquei Club, Campos dos Goytacazes - RJ, 28020260

 

 

O/A MM.  da 4ª Vara do Trabalho deJuiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a

quem este for distribuído que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e,

sendo aí, para NOTIFIQUE HEROILTON FIUZA ALVES ciência da penhora de id nº 4d57c7a,

devendo o oficial de justiça nomear depositário para o bem. (*auto de penhora em anexo).

 

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado,

fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.

C u m p r a - s e  n a  f o r m a  e  s o b  a s  p e n a s  d a  l e i .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e

assinado pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 08 de março de 2020.

 

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 08/03/2020 09:20:12 - 9f3b9ee



ARY GUIMARAES

Assessor

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 08/03/2020 09:20:12 - 9f3b9ee
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20030809194048600000109235391?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20030809194048600000109235391



Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0011379-82.2015.5.01.0284
em 13/12/2019 15:23:21 - 4d57c7a e assinado eletronicamente por:

- FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

Consulte este documento em: 
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código:19121315225796300000105889207

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 08/03/2020 09:20:12 - a0f1987
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

                                                                                        MANDADO DE NOTIFICAÇÃO - PJE

 

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: GEREMIAS MANHAES ALVES CPF 026.978.137-48

Rua Doutor Abelardo de Mello, 127 - Parque Jockey Club, Campos dos Goytacazes – RJ

 

 

O/A MM.  da 4ª Vara do Trabalho deJuiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a

quem este for distribuído que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e,

sendo aí, NOTIFIQUE GEREMIAS MANHAES ALVES para ciência da penhora de id nº

4d57c7a, devendo o oficial de justiça nomear depositário para o bem.(*auto de penhora em

anexo).

 

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado,

fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.

C u m p r a - s e  n a  f o r m a  e  s o b  a s  p e n a s  d a  l e i .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e

assinado pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 08 de março de 2020.

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 08/03/2020 09:20:12 - 2bfe854



 

ARY GUIMARAES

Assessor

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 08/03/2020 09:20:12 - 2bfe854
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20030809194076300000109235393?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20030809194076300000109235393



Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0011379-82.2015.5.01.0284
em 13/12/2019 15:23:21 - 4d57c7a e assinado eletronicamente por:

- FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

Consulte este documento em: 
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código:19121315225796300000105889207

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 08/03/2020 09:20:13 - 37d3107



Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 08/03/2020 09:20:13 - 37d3107
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20030809194103900000109235394?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20030809194103900000109235394



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

 ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

 RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP, HEROILTON FIUZA 

ALVES, GEREMIAS MANHAES ALVES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Por ora a fim de dar celeridade processual, cumpram-se os expedientes de ids 9f3b9ee e

2bfe854, por notificação postal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 11 de setembro de 2020.

 

ERIKA CRISTINA FERREIRA GOMES

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: ERIKA CRISTINA FERREIRA GOMES - Juntado em: 11/09/2020 10:25:44 - 412cfa4
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20091109143521800000118838353?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20091109143521800000118838353



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

DESTINATÁRIO(S): GEREMIAS MANHAES ALVES

RUA DOUTOR ABELARDO DE MELO , nº 127, PARQUE JOQUEI CLUB, CAMPOS DOS 

GOYTACAZES/RJ - CEP: 28020-205

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da penhora de id nº 

4d57c7a, Prazo: Legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO 

VIA ECARTA.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 13 de setembro de 2020.

 

ARY GUIMARAES

Assessor

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 13/09/2020 16:21:02 - fc7265b
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20091316201026200000118923468?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20091316201026200000118923468



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

DESTINATÁRIO(S): HEROILTON FIUZA ALVES

RUA FERNANDO FERRARI, 273, PARQUE JOQUEI CLUB, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ 

- CEP: 28020-260

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da penhora de id nº 

4d57c7a, Prazo: Legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO 

VIA ECARTA.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 13 de setembro de 2020.

 

ARY GUIMARAES

Assessor

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 13/09/2020 16:21:02 - d257449
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20091316201739100000118923472?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20091316201739100000118923472



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

 ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

 RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP, HEROILTON FIUZA 

ALVES, GEREMIAS MANHAES ALVES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Certifique a secretaria a efetiva entrega das notificações expedidas.

Após, venham conclusos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 07 de novembro de 2020.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES - Juntado em: 07/11/2020 16:16:22 - 0ba658e
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20110611063337600000122037562?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20110611063337600000122037562



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO, CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: #{processo.orgaoJulgador.numeroTelefoneFormatado} 

e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

 

CERTIDÃO

                      Certifico que, nesta data, em consulta ao sistema ecarta, consta que as

notificações endereçadas aos sócios foram entregues em 22/09/20, tendo decorrido o prazo legal

para manifestação.

                             Faço os autos conclusos.

 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 11 de novembro de 2020.

 

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Assinado eletronicamente por: PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR - Juntado em: 11/11/2020 14:40:03 - 7a8e15b
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20111114393114000000122295887?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20111114393114000000122295887



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

 ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

 RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP, HEROILTON FIUZA 

ALVES, GEREMIAS MANHAES ALVES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diligencie a secretaria junto à DIVAP -CG para devolução dos mandados de ids nºs 9f3b9ee e

2bfe854, sem cumprimento.

Após, venham conclusos para julgamento do IDPJ .

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 12 de novembro de 2020.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES - Juntado em: 12/11/2020 18:25:57 - 5e6c70d
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20111212303576600000122354826?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20111212303576600000122354826



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

Certifico que, nesta data, foi enviado  à DIVAP/CG solicitando o recolhimento do(s)e-mail

mandado(s) expedido(s) nestes autos independentemente do(s) respectivo(s) cumprimento(s).

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 20 de novembro de 2020.

 

ARY GUIMARAES

Assessor

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 20/11/2020 08:05:25 - 4530618
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20112008051710100000122735124?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20112008051710100000122735124



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

 ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

 RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP, HEROILTON FIUZA 

ALVES, GEREMIAS MANHAES ALVES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Leve-se o bem penhorado à Praça/Leilão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 24 de novembro de 2020.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES - Juntado em: 24/11/2020 17:15:47 - 1262c29
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20112408282129100000122844761?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20112408282129100000122844761



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

AVENIDA RIO BRANCO , 151/5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20040-006

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho
abaixo transcrito(a):

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Leve-se o bem penhorado à Praça/Leilão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 24 de novembro de 2020.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES
Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO 

VIA ECARTA.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 25 de novembro de 2020.

 

ARY GUIMARAES

Assessor



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

Certifico que, nesta data, foi enviado e-mail ao perito para atuar nestes autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 25 de novembro de 2020.

 

ARY GUIMARAES

Assessor

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 25/11/2020 19:13:17 - e4de200
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20112519130349400000122985072?instancia=1
Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20112519130349400000122985072



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 04ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ.

 

 

. Ref. Proc ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

 

, Leiloeiro Público Oficial, nomeado para atuar na ação que PAULO BOTELHO EDMUNDO
SOARES DOMINGOS move a VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP, HEROILTON FIUZA
ALVES, GEREMIAS MANHAES ALVES, ESTHER MANHAES ALVES (sócia),
MELCHISEDECK FERREIRA ALVES (sócio), NELSON FERREIRA ALVES (sócio), Terceiro

 vem, com espeque na CLT, CPC, e Decreto Lei 21.981/32, requerer a V.Interessado INSS (r-5),
Excelência o seguinte:

 

Considerando que os esforços da Secretaria neste final de ano estão voltados para expedição de
alvarás aos reclamantes, que o prazo mínimo para publicação dos Editais de Leilão é de 20 dias, e,
ainda, considerando que o recesso Forense e a suspensão dos prazos está marcado para 20/12/2020
a 20/01/2021, vem a presença de V. Excelência para sugerir as seguintes datas e horário:

                 

1.1 - De 04.03.2021 às 10:00 horas, até 10.03.2021 às 10:00 horas, para realização do 1º Leilão
;Público (Exclusivamente Eletrônico)

 

1.2 - E dia 11.03.2021  às 10:00 horas para realização do 2º Leilão Público (Eletrônico e Presencial),
onde serão aceitos lances eletrônicos pela melhor oferta até o horário do Leilão Público Presencial.
Encerrados os Leilões Eletrônicos, será dado início ao Leilão Presencial, que será realizado no no
5º Andar do Tribunal do Trabalho na Rua Tenente Coronel Cardoso, nº 517, Centro, Campos dos
Goytacazes-RJ, OU, EM CASO DE RESTRIÇÃO AO ACESSO DO PÚBLICO GERAL AO
ÁTRIO DO FÓRUM, AUTOMATICAMENTE O LEILÃO OCORRERÁ DE FORMA

.EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA NA MESMA DATA E HORÁRIO

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20120911252652800000123665770

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20120911252652800000123665770
Assinado eletronicamente por: ALINE FREITAS BASTOS - 09/12/2020 11:31:30 - 1376607



 

2) Os Leilões Públicos serão realizados nos termos do artigo 882 do CPC, através do Site www.
, onde os interessados deverão se cadastrar uma única vez, compaulobotelholeiloeiro.com.br

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do cadastro, utilizar a plataforma
de Lances Eletrônicos.

 

3) Requer a V. Excelência a , para que produzaPUBLICAÇÃO dos Editais de Leilão no Diário Oficial
os devidos efeitos legais, em especial para os efeitos do disposto no Parágrafo Único do Artigo 889

 do CPC, sendo certo que os Editais também serão publicados na página do Leiloeiro, www.
paulobotelholeiloeiro.com.br, na forma do parágrafo 2º do artigo 887 do CPC.

 

4) Requer a V. Excelência que a comissão do Leiloeiro seja fixada em 5%, sobre o valor da
 , como disposto na lei emarrematação ou adjudicação, a ser pago pelo Arrematante/Adjudicante

vigor (Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec. Lei 21. 981/32).

 

5) Requer, em caso de acordo, remição, ajuste, pagamento, perdão e etc., que V. Excelência determine o
pagamento de indenização ao Leiloeiro, nos termos dos Artigos 22 letra F e 24 (caput) do Dec. Lei 21.981
/32, ou aplique o disposto na Resolução 236/16 do CNJ.

 

Por fim, requer a V. Excelência a  NOTIFICAÇÃOpostal das partes, especialmente dos Executados: 1) 
 VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP no endereço (constante na consulta do PJE): Rua Caldas

 Viana, 209, Parque Califórnia, Campos dos Goytacazes, RJ, CEP: 28015-300, 2) HEROILTON FIUZA
 ALVES no endereço (constante na consulta do PJE): Rua Fernando Ferrari, 273

 Parque Joquei Club, Campos dos Goytacazes, RJ, CEP: 28020-260, 3) GEREMIAS MANHAES
 ALVES no endereço (constante na consulta do PJE): Rua Doutor Abelardo de Melo, nº 127, Parque

  Joquei Club, Campos dos Goytacazes, RJ, CEP: 28020-205, 4) ESTHER MANHAES ALVES
(proprietária do imóvel e sócia da empresa, conforme consulta Jucerja - ID   fd0a397) CPF

  879.652.087-68 através do Infojud, 5)  (proprietário doMELCHISEDECK FERREIRA ALVES
  imóvel e sócio da empresa, conforme consulta Jucerja - ID  fd0a397) CPF 454.116.897-91 através do

  Infojud, 6)  (sócio) CPF 189.379.267-68NELSON FERREIRA ALVES através do Infojud, bem
 nos termos do artigo 889 do CPC, para quecomo do Terceiro Interessado 7)  (credor do R-5),INSS  

tomem ciência do dia, hora e local do Leilão que será realizado para a excussão do bem penhorado. 

 

P. deferimento e juntada.
 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2020.
 

PAULO BOTELHO
LEILOEIRO PÚBLICO

 

004/VT DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

Número do processo: 0011379-82.2015.5.01.0284
Número do documento: 20120911252652800000123665770

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20120911252652800000123665770
Assinado eletronicamente por: ALINE FREITAS BASTOS - 09/12/2020 11:31:30 - 1376607



EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte) dias, extraídos dos autos da Ação
Trabalhista que EDMUNDO SOARES DOMINGOS (Advs. Marcia Regina Dantas Peixoto Machado
Barbosa - OAB/RJ 68.754, Cecilia Helena Pecanha Vianna - OAB/RJ 206.324 e Adão Gilmar Tavares -
OAB/RJ 049.658) move a VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP, HEROILTON FIUZA ALVES,
GEREMIAS MANHAES ALVES, ESTHER MANHAES ALVES (sócia), MELCHISEDECK
FERREIRA ALVES (sócio), NELSON FERREIRA ALVES (sócio), Terceiro Interessado INSS (r-5),
Proc n. ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284, na forma abaixo.

A DOUTORA RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA, MM. Juíza Titular na 4ª Vara do Trabalho
de Campos dos Goytacazes/RJ, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão e Intimação, virem ou
dele tomarem conhecimento, especialmente ao devedor, na pessoa de seu representante legal, que de que

, será realizado o Primeiro Leilão Público nade 10:00h do dia 04.03.2021, às 10:00h do dia 10.03.2021
modalidade  pelo Leiloeiro Público PAULO BOTELHO -EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA
Jucerja n° 062, do bem abaixo descrito, por lanço igual ou acima da avaliação. Será aceito lanço virtual
até o horário do leilão presencial. Os leilões eletrônicos serão realizados de forma ininterrupta, e os
lances digitais podem ser efetuados na pagina www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde devem os
interessados se cadastrar com uma antecedência de 24 horas antes da realização da Hasta Pública. Se não
houver licitante, fica desde logo designada para o Segundo Leilão, na modalidade PRESENCIAL E

. Encerrados os Leilões Eletrônicos pela melhor oferta,ELETRÔNICA, a data de 11.03.2021 às 10:00h
será dado início ao Leilão Presencial, que será realizado no 5º Andar do Tribunal do Trabalho na Rua
Tenente Coronel Cardoso, nº 517, Centro, Campos dos Goytacazes-RJ,OU, EM CASO DE
RESTRIÇÃO AO ACESSO DO PÚBLICO GERAL AO ÁTRIO DO FÓRUM,
AUTOMATICAMENTE O LEILÃO OCORRERÁ DE FORMA EXCLUSIVAMENTE

, vendendo-se o bem pelo maior valor auferido, nosELETRÔNICA NA MESMA DATA E HORÁRIO
termos do Artigo 888 da CLT, que será objeto de análise pelo Juízo da execução. Bem a ser leiloado,
conforme Auto de Penhora, designado como: IMÓVEL: Rua Caldas Viana, nº 108 (antigo nº 209,
conforme Av-26), Parque Califórnia, Campos dos Goytacazes, constituído de um galpão e
respectivo terreno que mede 12,00m de largura por 42,00m de comprimento, conforme descrito e
caracterizado na matricula 12315 do Serviço Notarial e de Registro de Imóveis do 2º Oficio de

 Justiça de Campos dos Goytacazes, avaliado em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). Cientes que
não serão aceitos lances inferiores a 50% do valor da avaliação, nos termos do artigo 891,

. Cientes que, conforme ressalvas do Sr. Oficial de Justiça no Auto de penhoraparágrafo único, do CPC
(ID 4d57c7a), o imóvel estava fechado. Cientes das penhoras e indisponibilidades existentes nos termos
do Artigo 886 VI do CPC, tais como: R-6 processo 96.0037503-8 Vara Federal Única de Campos, R-7
processo 91.0062109-9 Vara Federal Única de Campos, R-8 processo 95.0060402-7 da 2ª Vara Federal
de Campos dos Goytacazes, R-9 processo 97.0047711-8 da 2ª Vara Federal, R-10 processo 91.0061905-1
da 2ª Vara Federal, R-11 processo 2000.51.03.000155-7 da 1ª Vara Federal, R-12 processo
2004.51.03.000600-7 da 2ª Vara Federal, R-13 processo 2004.51.03.000750-4 da 2ª Vara federal, R-14
processo 2003.51.03.000384-1 da 2ª Vara Federal, R-15 processo 2003.51.03.000886-3 da 2ª Vara
Federal, R-16 processo 2005.51.03.000532-9 da 2ª Vara Federal, R-17 processo 97.0048381-9 da 1ª Vara
Federal, R-18 processo 2004.51.03.001751-0 da 1ª Vara Federal, Av-25 processo 0000384-
80.2003.4.02.5103 da 2ª Vara Federal. O Leilão será procedido na forma do parágrafo único do artigo
130 do CTN c/c § 1º do Artigo 908 do NCPC, considerando, ainda, a Gradação contida no Artigo 186 do
CTN e Artigo 78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (livre e
desembaraçado de débitos). Arrematação: à vista, com 5% de comissão do Leiloeiro (na forma do Artigo
903 § 5º III do CPC c/c Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32) e custas de cartório até o
limite máximo permitido por lei, por conta e risco do arrematante, que deve examinar os autos do
processo, facultando-se a este o pagamento de sinal equivalente a 20% sobre o valor da arrematação, e o
depósito dos 80% restantes a disposição do juízo no prazo de 24 horas (Artigo 888 c/c Artigo 794 CLT).
Serão analisadas pelo Juízo as propostas de lance parcelado, na forma dos Artigos 895 e seguintes do
CPC c/c resolução 203 do TST, podendo o interessado peticionar ao Juízo antes da realização do leilão.
O valor à vista terá preferência sobre o valor parcelado, desde que igual ou superior ao valor do lanço
parcelado. Em caso de pagamento da dívida ou acordo com a parte credora, fica o(a) Executado(a) ciente
que deverá pagar ao Leiloeiro, a titulo de Indenização da importância despendida no desempenho de suas
funções, o equivalente até 2% sobre o valor da avaliação do bem penhorado (Art. 22 Letra F c/c Artigo
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24 do Dec. Lei 21.981/32; Art. 884 CC e Artigos 1º, 4º e 5º da CF 1988) ou 5% nos termos do § 3º do
Artigo 7º do Provimento 236/16 do CNJ. Em caso de adjudicação, os honorários correm por conta do
adjudicante. Ciente a Executada que o prazo para embargos corre na forma do Artigo 903 § 2º do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente Edital, que será publicado e
afixado no local de costume, ficando o Executado(a) intimado do Leilão se não encontrado através do
presente edital, suprida assim a exigência contida no parágrafo único do art. 889 do Código de Processo
Civil. Qualquer que seja a modalidade de leilão, nos termos do art. 903, CPC, assinado o auto pelo juiz,
pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável,
ainda que embargos venham a ser julgados procedentes. MARCOS BARBOSA CARVALHO, Diretor de
Secretaria, mandei digitar e subscrevo. RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA, MM. Juíza Titular
na 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ.

004/VT DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Proc n. ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284 - Rte. EDMUNDO SOARES DOMINGOS (Advs. Marcia
Regina Dantas Peixoto Machado Barbosa - OAB/RJ 68.754, Cecilia Helena Pecanha Vianna - OAB/RJ
206.324 e Adão Gilmar Tavares - OAB/RJ 049.658) Rdo. VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP,
HEROILTON FIUZA ALVES, GEREMIAS MANHAES ALVES, ESTHER MANHAES ALVES
(sócia), MELCHISEDECK FERREIRA ALVES (sócio), NELSON FERREIRA ALVES (sócio),
Terceiro Interessado INSS (r-5).

Pelo presente fica(m) notificado(s): VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP, HEROILTON FIUZA
ALVES, GEREMIAS MANHAES ALVES, ESTHER MANHAES ALVES (sócia), MELCHISEDECK
FERREIRA ALVES (sócio), NELSON FERREIRA ALVES (sócio), Terceiro Interessado INSS (r-5),
Tomar ciência: da penhora realizada e de que foram marcados Leilões para os dias 04.03.2021 a
11.03.2021, às 10:00  horas,  no 5º Andar do Tribunal do Trabalho na Rua Tenente Coronel Cardoso, nº   
517, Centro, Campos dos Goytacazes-RJ,OU, EM CASO DE RESTRIÇÃO AO ACESSO DO
PÚBLICO GERAL AO ÁTRIO DO FÓRUM, AUTOMATICAMENTE O LEILÃO OCORRERÁ

, do bemDE FORMA EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA NA MESMA DATA E HORÁRIO
penhorado: Rua Caldas Viana, nº 108 (antigo nº 209, conforme Av-26), Parque Califórnia, Campos
dos Goytacazes, constituído de um galpão e respectivo terreno que mede 12,00m de largura por
42,00m de comprimento, conforme descrito e caracterizado na matricula 12315 do Serviço Notarial

. E, para que chegue aoe de Registro de Imóveis do 2º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes
conhecimento dos interessados e passado o presente edital, que será publicado no Diário Oficial do
estado do Rio de Janeiro, parte III.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

 ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

 RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP, HEROILTON FIUZA 

ALVES, GEREMIAS MANHAES ALVES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Vistas às partes da data designada para o leilão, nos termos da petição de id nº -1376607.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 10 de dezembro de 2020.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES - Juntado em: 10/12/2020 08:39:50 - d189d87
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

DESTINATÁRIO(S): GEREMIAS MANHAES ALVES

RUA DOUTOR ABELARDO DE MELO , nº 127, PARQUE JOQUEI CLUB, CAMPOS DOS 

GOYTACAZES/RJ - CEP: 28020-205

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho de Id
abaixo transcrito(a):d189d87 

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Vistas às partes da data designada para o leilão, nos termos da petição de id nº
-1376607.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 10 de dezembro de 2020.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES
Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO 

VIA ECARTA.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 12 de dezembro de 2020.

 

ARY GUIMARAES

Assessor

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 12/12/2020 18:51:12 - a0960ee
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

DESTINATÁRIO(S): VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP

RUA CALDAS VIANA, 209, citação por edital, PARQUE CALIFORNIA, CAMPOS DOS 

GOYTACAZES/RJ - CEP: 28015-300

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho de Id
abaixo transcrito(a):d189d87 

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Vistas às partes da data designada para o leilão, nos termos da petição de id nº
-1376607.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 10 de dezembro de 2020.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES
Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO 

VIA ECARTA.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 12 de dezembro de 2020.

 

ARY GUIMARAES

Assessor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

DESTINATÁRIO(S): HEROILTON FIUZA ALVES

RUA FERNANDO FERRARI, 273, PARQUE JOQUEI CLUB, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ 

- CEP: 28020-260

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho de Id
abaixo transcrito(a):d189d87 

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Vistas às partes da data designada para o leilão, nos termos da petição de id nº
-1376607.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 10 de dezembro de 2020.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES
Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO 

VIA ECARTA.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 12 de dezembro de 2020.

 

ARY GUIMARAES

Assessor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

DESTINATÁRIO(S): EDMUNDO SOARES DOMINGOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho de Id
abaixo transcrito(a):d189d87 

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Vistas às partes da data designada para o leilão, nos termos da petição de id nº
-1376607.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 10 de dezembro de 2020.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES
Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO 

VIA ECARTA.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 12 de dezembro de 2020.

 

ARY GUIMARAES

Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

 ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS 
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3) 

Certifico o recebimento de malote digital do TRT

2ª Região - 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais com ofício

requerendo reserva de crédito, conforme anexo.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 12 de março de 2021.

MARTA HELENA NOGUEIRA MARTINS

Assistente de Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

 ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS 
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3) 

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando a reserva de crédito requerida de id

nº d478277, expeça-se ofício informando acerca da inexistência de

saldos nos autos para pagamento da presente execução, sendo no

momento impossível a reserva de créditos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 15 de março de 2021.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

 ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284
RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS 
RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3) 

Certifico que, nesta data, foi enviado  à 3ª Vara Federal de Execução Fiscale-mail

informando inexistência saldo conforme abaixo:

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

 

E-mail da 3ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de

Janeiro: 03vfef@jfrj.jus.br 

E-mail da 4ª  Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

- RJ : vt04.cg@trt1.jus.br

Data: 15/03/2021.

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL Nº 0062109-90.1991.4.02.5103

/RJ - 3ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro-RJ -

Informa a inexistência de saldos nos autos para pagamento da

presente execução, sendo no momento impossível a reserva de

créditos.

Em anexo: Comando judicial assinado eletronicamente

pelo Magistrado desta unidade judiciária.

Prezado(a) Senhor(a)

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 15/03/2021 19:10:39 - 67ee274



Serve o presente correio eletrônico para informar a

esse Juízo da inexistência de saldos nos autos para pagamento da

presente execução, sendo no momento impossível a reserva de

créditos. (vide comando abaixo)

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATOrd 0011379-82.2015.5.01.0284

RECLAMANTE: EDMUNDO SOARES DOMINGOS

RECLAMADO: VIACAO CONQUISTENSE LTDA - EPP E OUTROS (3)

 

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando a reserva de crédito requerida de id nº

d478277, expeça-se ofício informando acerca da inexistência de

saldos nos autos para pagamento da presente execução, sendo no

momento impossível a reserva de créditos.

 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 15 de março de 2021.

 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

Juíza do Trabalho Substituta

 

Atenciosamente,

Ary Guimarães

Assinado eletronicamente por: ARY GUIMARAES - Juntado em: 15/03/2021 19:10:39 - 67ee274



Técnico Judiciário

04ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes - RJ

 

Endereço: Av. Tenente Coronel Cardoso, 517, 6º andar

Centro - Campos dos Goytacazes - RJ - 28.010-801

Telefone(s): (0xx22) 2726-4682

e-mail: vt04.cg@trt1.jus.br

Criança é a pessoa com até doze anos de idade incompletos, e 

adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Lugar de criança é na escola. Diga não ao trabalho infantil.

(PROGRAMA DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - 

TST/CSJT - TRT DA 1ª REGIÃO).

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 15 de março de 2021.

 

ARY GUIMARAES

Assessor
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